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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 
 

 
 

Tendo em vista a discussão da matéria e o levantamento de questões de ordem 
acerca da legalidade em proferir parecer na forma de substitutivo, faço esta 
complementação de voto, sem qualquer alteração do conteúdo do parecer, suprimindo o 
substitutivo e a emenda saneadora do voto, mantendo a admissibilidade da PEC nº 558/06 e 
das demais emendas apensadas. 

 
Deste modo, o voto do relator tem a seguinte redação: 
 
Nosso voto é pela admissibilidade das PECs nº 558, de 2006; nº 23, de 2007; nº 50, 

de 2007; nº 66, de 2007; nº 90, de 2007; nº 112, de 2007 e nº 113, de 2007. 
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